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GABINETE DO PREFEITO 
AVISO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 148/2017 
CHAMADA PÚBLICA N° 001/2017 

O MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA, ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, devidamente inscrito no CNPJ nº 03.184.066/0001-
77, através do Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação e seus membros, instituída pelo Decreto nº 
035/2017, publicada em 16 de março de 2017, torna público 
para conhecimento dos interessados que estará reunida 
para receber as Documentações e as Propostas da 
CHAMADA PÚBLICA nº 001/2017, do tipo “Menor Preço 
Por Item”, para aquisição de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar e do Empreendedor Familiar Rural 
para alimentação escolar, Lei n.º 11.947, de 16/07/2009, 
Resolução n.º 38/2009 e 26/2013 do FNDE, a qual será 
processada e julgada de acordo com as disposições 
regulamentares e contidas na Lei nº 8.666/93, de 21 de Junho 
de 1993, e suas alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e 
posteriores alterações e pelas normas e condições deste Edital 

e seus Anexos. 
Local e Data: Os Grupos Formais, Informais e Agricultor 
Individual deverão apresentar a documentação para 
habilitação e Projeto de Venda até o dia 08 de agosto de 2017, 
às 08:00 horas, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal 
de Água Clara – MS, sito a Rodovia 262, Km. 135, Centro, 
Município de Água Clara – MS. 
Retirada do Edital: Os interessados deverão adquirir o 
presente edital de forma eletrônica devendo ser solicitado sem 
ônus, via e-mail, através do endereço eletrônico 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br, desde que preenchido o 
REQUERIMENTO DE EDITAL, que poderá ser solicitado através 
do mesmo endereço eletrônico supracitado. O formulário 
deverá ser preenchido em papel timbrado, assinado, 
carimbado, digitalizado e devolvido por mesmo endereço 
eletrônico. Outras informações poderão ser obtidas pelo 
telefone (01467- 3289 1291), ou no setor de Licitações das 
07h00min às 12h00min de segunda a sexta-feira.  
Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, 
que impeça a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e 
horário. 
Água Clara – MS, 05 de julho de 2017. 
 

Ademir Ottoni Azambuja 
Presidente da Comissão de Licitação e Contratos 

 
AVISO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 144/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2017 

O MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, por intermédio do 
Pregoeiro oficial, designado pela Portaria nº. 176, de 16 de 
março de 2017, publicado no Diário do Oficial do Município, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo 
“MENOR PREÇO POR ITEM” a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE 
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PESSOAL EM ATENDIMENTO AS CRIANÇAS LOTADAS NAS 
CRECHES MUNICIPAIS, VINCULADAS A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME DESCRITO NO TERMO 
DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS. 
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos 
Envelopes e da Realização do Pregão: O credenciamento e 
o recebimento dos envelopes de propostas de preços e de 
habilitação serão no dia: acontecerá no dia 18 de julho de 
2017 às 08h00min, na Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal de Agua Clara/MS, sito a Rodovia BR 262 – Km 135 
– Centro - CEP 79.680.000. 
Retirada do Edital: O Edital estará à disposição dos 
interessados de forma eletrônica devendo ser solicitado sem 
ônus, via e-mail, através do endereço eletrônico 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br, deste que preenchido o 
REQUERIMENTO DO EDITAL, devidamente preenchido, 
assinado e carimbado com CNPJ, que poderá ser solicitado 
através do mesmo endereço eletrônico supracitado. Poderão 
participar do certame licitatório, interessados 
comprovadamente do ramo correlacionado ao objeto desta 
licitação, regularmente cadastrados neste município ou que 
satisfaçam as condições exigidas no presente edital e seus 
anexos, outras informações poderão ser obtidas pelo telefone 
(0XX67- 3239 1291), ou no setor de Licitações das 07h00min 
às 11h00min. 
Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, 
que impeça a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e 
horário. 
Água Clara (MS), 06 de julho de 2017. 

 
Marcos Antonio Garcia  

Pregoeiro 
 

AVISO EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 162/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 054/2017 
O MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, por intermédio do 
Pregoeiro oficial, designado pela Portaria nº. 215, de 04 de 
maio de 2017, publicado no Diário do Oficial do Município, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo 
“MENOR PREÇO POR ITEM” a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL EM 
ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ÁGUA 
CLARA, CONFORME DESCRITO NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos 
Envelopes e da Realização do Pregão: O credenciamento e 
o recebimento dos envelopes de propostas de preços e de 
habilitação serão no dia: acontecerá no dia 19 de julho de 
2017 às 08h00min, na Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal de Agua Clara/MS, sito a Rodovia BR 262 – Km 135 
– Centro - CEP 79.680.000. 
Retirada do Edital: O Edital estará à disposição dos 
interessados de forma eletrônica devendo ser solicitado sem 
ônus, via e-mail, através do endereço eletrônico 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br, deste que preenchido o 
REQUERIMENTO DO EDITAL, devidamente preenchido, 
assinado e carimbado com CNPJ, que poderá ser solicitado 
através do mesmo endereço eletrônico supracitado. Poderão 

participar do certame licitatório, interessados 
comprovadamente do ramo correlacionado ao objeto desta 
licitação, regularmente cadastrados neste município ou que 
satisfaçam as condições exigidas no presente edital e seus 
anexos, outras informações poderão ser obtidas pelo telefone 
(0XX67- 3239 1291), ou no setor de Licitações das 07h00min 
às 11h00min. 
Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, 
que impeça a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e 
horário. 
Água Clara (MS), 06 de julho de 2017. 
 

Marcos Antonio Garcia  
Pregoeiro 

 
GABINETE DO PREFEITO 
PROCESSO Nº 013/2017 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2017 
TERMO RATIFICAÇÃO 

Edvaldo Alves de Queiróz, Prefeito do Município de Água 
Clara/MS, no uso de suas atribuições e com fundamento no 
artigo 25, inciso III, da Lei federal n° 8.666/93, RATIFICA a 
inexigibilidade de licitação para a contratação direta da 
Associação Educacional e Recreativa FACMOL, para a 
apresentação do ESPETÁCULO “ SOPRANO RAÍZES” pela 
Orquestra de Metais e Percussão CELTA MELLO 
OLIVEIRA-FACMOL, no dia 08 de Fevereiro de 2017, ao 
lado do ginásio municipal de Esportes em comemoração 
as festividades comemorativas aos 63 anos de Emancipação 
Política Administrativa do Município de água Clara/MS, com 
fundamento no parecer da Procuradoria do Município e no 
artigo 25, “caput”, da Lei federal n° 8.666/93. 
E autorizo o empenho das despesas, no valor de R$ 7.500,00, 
em favor da Associação Educacional e Recreativa FACMOL, 
cujo pagamento far-se-á vista, de acordo com sua proposta de 
preço considerada compatível com o interesse público.   
Água Clara – MS, 06 de Fevereiro de 2.017. 
 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

O Prefeito do Município de Água Clara – MS, no uso de suas 
atribuições e de acordo com o que determina o Art. 26 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, considerando o 
que consta do presente Processo Administrativo nº 297/2017, 
Dispensa da Licitação nº 068/2017, vem RATIFICAR a 
declaração de dispensa de licitação para manutenção de 
veículos automotores, para atender à solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 297/2017 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 068/2017 
VALOR: R$ 44.975,87 (quarenta e quatro mil e novecentos e 
setenta e cinco reais e oitenta e sete centavos). 
EMPRESA: THIAGO RAFFA REINALDE – ME. 
Água Clara – MS, de 06 de julho de 2017. 
 

Edvaldo Alves de Queiroz 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 115/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031/2017 
Homologo o resultado do procedimento licitatório na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031/2017, tendo com 
objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE LABORATÓRIO 
E MATERIAL PERMANENTE, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONFORME DESCRITO NOS TERMOS DE REFERÊNCIA, 
EDITAL E SEUS ANEXOS, em favor da empresa abaixo 
elencada: 
VENCEDOR (ES): 
EMPRESA ADJUDICADA NO MENOR VALOR: W.N. 
DIAGNOSTICA EIRELI EPP, CNPJ/MF 09.100.467/0001-88. 
VALOR ADJUDICADO: R$ 68.275,00 (sessenta e oito mil e 
duzentos e setenta e cinco reais). 
Água Clara/MS, 14 de junho de 2017. 

 
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 013/2017 
INEXIGIBILIDADE N°. 001/2017 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 004/2017 
PARTES – O MUNÍCIPIO DE ÁGUA CLARA/MS E A 
ASSOCIAÇÃO E RECREATIVA FACMOL. 
OBJETO – CONTRATAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E 
RECREATIVA FACMOL, IDENTIFICADA PELA SIGLA AERFAC 
PARA APRESENTAÇÃO DO ESPETÁCULO “SOPRANDO RAÍZES”, 
NO DIA 08 DE FEVEREIRO DE 2017. 
VALOR GLOBAL: 7.500,00 
VIGÊNCIA: Até 08 de Março de 2.017 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.06.015.13.392.0019.2027.3.3.90.39.23 – Fonte 1.00.000 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – VALOR: R$ 7.500,00 
(Sete Mil e Quinhentos Reais) 
DATA: 06/02/2017 
ASSINAM: Pela Contratante: Edvaldo Alves de Queiroz – 
Prefeito Municipal – Prefeitura Municipal de Água Clara.  
Pela Contratada: Associação Educacional e Recreativa 
Facmol. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 137/2017 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 061/2017 
EXTRATO DO CONTRATO N°. 098/2017 
PARTES – PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA/MS E 
AUTO POSTO GREGGIOA LTDA – ME. 
OBJETO – Contratação emergencial de empresa especializada 
em fornecimento de combustíveis (gasolina comum, diesel 
comum, diesel S10 e arla), conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças para atender todas as 
Secretarias da Prefeitura Municipal desta cidade, com prazo 
previsto durante 60 (sessenta) dias. 
FUNDAMENTAL LEGAL: Art. 24 – IV da Lei 8.666/93, 
Decreto Municipal  nº 012/2017 e demais normas legais 
pertinentes 
VALOR TOTAL: R$ 429.052,18 (quatrocentos e vinte e nove 
mil cinquenta e dois reais e dezoito centavos). 
VIGÊNCIA: O Processo Licitatório terá o prazo de duração de 

60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura do 
contrato. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
a) Superintendência de Administração 
01.004. – Secretaria Municipal de Administração 
04.122.0002.2004 – Gestão das Atividades da SEMA 
3.3.90.30. – Material de Consumo 
Fonte – 1.00.000 
Sub. Elemento – 01 
Valor: R$ 1.847,50 (Um mil e oitocentos e quarenta e sete 
reais e cinquenta centavo) 
b) Gabinete do Prefeito 
Reduzido 005 
01.002. – Gabinete do Prefeito 
04.122.0002.2002 – Gestão das atividades do G.P. 
3.3.90.30. – Material de Consumo 
Fonte – 1.00.000 
Sub. Elemento – 01 
Valor: R$ 1.847,50 (Um mil e oitocentos e quarenta e sete 
reais e cinquenta centavo) 
c) Secretaria Municipal de Saúde 
Reduzido 074 
03.011. – Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0014.2059 – Manutenção das Atividades do Fundo 
Mun. De Saúde 
3.3.90.30. – Material de Consumo 
Fonte – 1.00.000 
Sub. Elemento – 01 
Valor: R$ 174.624,50 (cento e setenta e quatro mil e 
seiscentos e vinte e quatro reais e cinquenta centavos). 
d) Secretaria Municipal de Educação 
Reduzido 89 
01.005. – Secretaria Municipal de Educação 
12.361.0006.2072 – Manutenção do Transp. Escolar Rec. 
Municipal 
3.3.90.30 – Material de consumo 
Fonte: 1.15.052 
Sub Elemento: 01 
Valor: R$ 99.899,49 (Noventa e nove mil e oitocentos e 
noventa e nove reais e quarenta e nove centavos). 
Reduzido 84. 
01.005. Secretaria Municipal de Educação 
12.361.0006.2070 – Manutenção de Transporte Escolar Rec. 
Municipal 
3.3.90.30 – Material de consumo 
Fonte: 1.01.000 
Sub. Elemento – 01 
Valor: R$ 2.217,00 (dois mil e duzentos e dezessete reais).  
e) Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 
Habitação 
Reduzido 120 
01.007 – Secretaria Municipal de Assistência, Trabalho e 
Habitação 
08.244.0008.2020 – Gestão das Atividades da SEMAS 
3.3.90.30 – Material de consumo 
Fonte – 1.00.000 
Sub Elemento: 01 – Combustíveis e Lubrificantes Automotivos 
Valor: R$ 12.770,19 (doze mil e setecentos e setenta reais e 
dezenove centavos). 
f) Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Reduzido 112 
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01.006. – Secretaria Municipal de Infraestrutura 
04.122.0002.2017 – Gestão das Atividades da SEINFRA 
3.3.90.30 – Material de consumo 
Fonte: 1.00.000 
Sub Elemento: 01 
Valor: R$ 132.151,00 (cento e trinta e dois mil e cento e 
cinquenta e um reais). 
Reduzido 116 
01.006. – Secretaria Municipal de Infraestrutura 
26.782.0002.2077 – Manutenção, Ampliação e Construção de 
Vias Vicinais 
3.3.90.30 – Material de consumo 
Sub. Elemento01  
Fonte: 1.80.502 
Valor: R$ 3.695,00 (três mil e seiscentos e noventa e cinco 
reais). 
DATA: 08/06/2017. 
ASSINAM: - PREFEITO MUNICIPAL EDVALDO ALVES DE 
QUEIROZ CONTRATANTE -  AUTO POSTO GRAGGIO LTDA – ME 
- CONTRATADA. 
 
Ademir Ottoni Azambuja 
Presidente da CPL 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 137/2017 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 061/2017 
EXTRATO DO CONTRATO N°. 099/2017 
PARTES – PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA/MS 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E AUTO POSTO 
GREGGIOA LTDA – ME. 
OBJETO – Contratação emergencial de empresa especializada 
em fornecimento de combustíveis (gasolina comum, diesel 
comum, diesel S10 e arla), conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças para atender todas as 
Secretarias da Prefeitura Municipal desta cidade, com prazo 
previsto durante 60 (sessenta) dias. 
FUNDAMENTAL LEGAL: Art. 24 – IV da Lei 8.666/93, 
Decreto Municipal  nº 012/2017 e demais normas legais 
pertinentes 
VALOR TOTAL: R$ 174.624,50 (cento e setenta e quatro 
reais seiscentos e vinte e quatro reais e cinquenta centavos). 
VIGÊNCIA: O Processo Licitatório terá o prazo de duração de 
60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura do 
contrato. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
Reduzido: 74 
03.011 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0014.2059 – Manutenção das Atividades do Fundo 
Municipal de Saúde 
3.3.90.30 – Material de Consumo 
Fonte – 1.00.000  
Sub elemento - 01 
DATA: 08/06/2017. 
ASSINAM: - PREFEITO MUNICIPAL EDVALDO ALVES DE 
QUEIROZ – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE ALFREDO 
ALEXANDRINO DOS SANTOS JUNIOR - CONTRATANTE -  AUTO 
POSTO GRAGGIO LTDA – ME - CONTRATADA. 
 
Ademir Ottoni Azambuja 
Presidente da CPL 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 115/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031/2017 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 100/2017 
PARTES – O MUNICIPIO DE ÁGUA CLARA/MS através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA CLARA/MS E W.N. 
DIAGNOSTICA EIRELI - EPP. 
OBJETO – Contratação de empresa especializada para 
aquisição de equipamento de laboratório e material 
permanente, para atender à Secretaria Municipal de Saúde 
deste município, pelo período de 06 (seis) meses.  
VALOR GLOBAL: R$ 68.275,00 (sessenta e oito mil e 
duzentos e setenta e cinco reais). 
VIGÊNCIA: O Processo Licitatório terá o prazo de duração de 
06 (seis) meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
Reduzido 078 
03.011. – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0016.2044 –Manutenção do MAC 
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente  
Fonte -1.14.010 
Sub Elemento – 08 
Valor – R$ 38.944,42 (trinta e oito mil e novecentos e 
quarenta e quatro reais e quarenta e dois). 
Reduzido 078 
03.011. – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0016.2044 –Manutenção do MAC 
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente  
Fonte -1.02.000 
Sub Elemento – 08 
Valor – R$ 38.944,42 (trinta e oito mil e novecentos e 
quarenta e quatro reais e quarenta e dois). 
DATA: 14/06/2017. 
ASSINAM: 
Pela Contratante: Sr. Edvaldo Alves de Queiroz – Prefeito 
Municipal 
Pela Contratante: Sr. Alfredo Alexandrino dos Santos Junior 
– Secretário Municipal de Água Clara 
Pela contratada: Sr. Rodrigo Martins Ihório – Procurador – 
W.N. Diagnostica Eireli EPP. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 061/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2017 
PARTES: MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA – MS.  
DETENTORAS DA ATA:  
CASA DO ATLETA LTDA - EPP 
D&B COM.ATACADISTA DE CONFECÇÕES LTDA - EPP 
LINDALVA MARTINS DOS SANTOS E CIA LTDA - ME 
NATALI BRINK BRINQUEDOS LTDA – EPP 
R.G. PINHEIRO – ME 
TR COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA 
Objeto: Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de material esportivo em atendimento às 
Secretarias Municipais de Água Clara – MS. 
Preço: Os vencedores para o para fornecimento dos itens, 
acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas 
de que integram este instrumento independente de 
transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme 
segue: 
CASA DO ATLETA LTDA - EPP – Itens: 6513, 18446, 17371, 
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14856, 20742, 14850, 5646, 4281, 10890, 21378, 14928, 
14927, 5536, 10871, 21396, 21397, 21399, 21398, 21388, 
20337, 21391, 19963, 21376, 21413, 21384, 21387, 14909, 
21402, 5165, 10872, 15006, 10867, 21372, 17235, 17700, 
17705, 17703 e 20739. 
D&B COM.ATACADISTA DE CONFECÇÕES LTDA - EPP – Itens: 
21377, 21394, 4756, 14857, 11671, 21395, 5645, 21406, 
15487, 13456, 10882, 10869, 20788, 21370, 121371, 21390, 
18986, 20338, 15481, 14911, 14912, 21392, 21407, 21374, 
15005, 1640, 17236, 17237, 10851, 17699, 10852, 17704, 
20740 e 20741. 
LINDALVA MARTINS DOS SANTOS E CIA LTDA – ME – Itens: 
21405, 21401, 21369, 6525, 21410, 21408 e 21411. 
NATALI BRINK BRINQUEDOS LTDA – EPP – Itens: 21381, 
21412, 20743, 21375, 21382, 21393, 21373, 21385, 21386, 
18980, 21379, 21409, 21404, 21383, 599 e 21380. 
R.G. PINHEIRO – ME – Item: 10868. 
TR COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA – Itens: 
4800, 17374, 17923, 17922, 21389, 21400, 21403 e 10849 
Prazo: 12 (doze) meses  
Água Clara – MS, 20 de junho de 2017. 
 
Marcos Antonio Garcia 
Pregoeiro 
 

TERMO DE ANULAÇÃO 
Processo Licitatório n.º 136/2017 
Pregão Presencial n.º 047/2017 

ANULO com fundamento no art. 49 da Lei n°. 8.666/93, o 
resultado do Processo n°. 136/2017 - Pregão Presencial 
n°.147/2107, por motivos de presença de dubiedades que 
comprometeu, no caso concreto, a isonomia com a qual 
o certame deveria ter se desenvolvido de acordo com o 
Parecer emitido e Decisão Liminar n° DLM – G.ICM -
34/2017 do TCE/MS para a suspensão do procedimento 
licitatório na fase em que se encontra, em decorrência das 
irregularidades no edital descritas na Medida Cautelar 
impetrada pela empresa TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA em 
anexo ao Processo Licitatório, tendo verificado que a sua 
continuidade desatenderia eventuais transgressões aos 
princípios inerentes dos certames licitatórios e às leis 
específicas, tais como: Lei nº 8.666/93 e Lei nº. 10.520/02 e 
alterações posteriores. Publique-se, para ciência dos 
interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 
Água Clara-MS, 06 de julho de 2017. 
 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

 
RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 127/2017. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 041/2017. 

O Município de Água Clara-MS, através de seu Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, TORNA PÚBLICO o resultado do processo 
supracitado. OBJETO: Contratação de Empresa 
especializada para prestação de serviços de limpeza de 
fossa séptica. RESULTADO: FRACASSADO; 
Água Clara (MS), 05 de julho de 2017. 
 

Marcos Antonio Garcia 
PREGOEIRO 

Conselho Comunitário de Segurança de Água Clara 
 

Estatuto Social/Regimento Interno 
Anexos nas páginas 06 até 019 
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